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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 79/2011, 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros da Comis-
são de apreciação de pedidos relativos ao exercício de activi-
dade privada por parte dos ex-titulares do cargo de Chefe do 
Executivo e dos principais cargos, pelo período de dois anos:

1) Lau Cheok Va, que preside;

2) Paula Hsião Yun Ling;

3) Kou Peng Kuan.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de Maio 
de 2019.

29 de Março de 2019. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 54/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases gerais da estru-
tura orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

1. São delegados na coordenadora do Centro de Promoção 
e Informação Turística de Macau, em Portugal, Paula Isabel 
Désirat Machado, os poderes necessários para, em represen-
tação da Região Administrativa Especial de Macau, prestar 
depoimento da parte no âmbito do processo que corre termos 
no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, Juízo do Trabalho 
de Lisboa — Juiz 7, com o n.º 2228/17.5T8LSB.

2. O presente despacho produz efeitos no dia da sua publicação.

2 de Abril de 2019.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 19/2019

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas) e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administra-

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 53/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第79/2011號行政長官批示第三款的規定，作出本批

示。

一、續任下列人士為“離任行政長官及離任主要官員從事私

人業務申請分析委員會”成員，為期兩年：

（一）劉焯華，並由其擔任主席；

（二）林笑雲；

（三）高炳坤。

二、本批示自二零一九年五月五日起產生效力。

二零一九年三月二十九日

行政長官 崔世安

第 54/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第三條的規定，作出本批示。

一、將所需權限授予澳門駐葡萄牙旅遊推廣暨諮詢中

心協調員Paula Isabel Dési rat Machado，以代表澳門特別

行政區在里斯本地區法院里斯本勞動法庭——法官7的第

2228/17.5T8LSB號訴訟程序中，作當時人陳述。

二、本批示自公佈日起產生效力。

二零一九年四月二日

行政長官 崔世安

第 19/2019號行政長官公告

行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條

第一款及第8/2014號行政法規《設立澳門基本電視頻道股份有
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限公司》第五條第一款的規定，命令公佈經修改的澳門基本電視

頻道股份有限公司章程第三條的規定。

二零一九年三月二十九日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

澳門基本電視頻道股份有限公司章程

第三條

存續期

公司的存續期為八年。

–––––––

二零一九年四月二日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

政 府 總 部 輔 助 部 門

批 示 摘 錄

透過簽署人二零一九年三月二十九日批示：

何錫江——根據第12/2015號法律第四條第二款，以及現行

第14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款的規定，以附

註形式修改其在政府總部輔助部門擔任職務的長期行政任用合

同第三條款，晉級為第一職階顧問高級技術員，薪俸點600點，

自本批示摘錄公佈日起生效。

余文輝——根據第12/2015號法律第四條第二款，以及按照

現行第14/2009號法律第十四條第一款（一）項及第二款的規定，

以附註形式修改其在政府總部輔助部門擔任職務的行政任用合

同第三條款，晉級為第一職階首席特級行政技術助理員，薪俸點

345點，自本批示摘錄公佈日起生效。

聲 明

茲聲明，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四

條第一款c）項及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第

十五條（一）項的規定，梁健龍於二零一九年四月五日因達到擔

任公職的最高年齡限制，其在政府總部輔助部門擔任第八職階

勤雜人員的不具期限的行政任用合同於同日失效。

–––––––

二零一九年四月二日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

tivo n.º 8/2014 (Constituição da Canais de Televisão Básicos de 
Macau, S.A.), as alterações efectuadas ao artigo 3.º dos Estatutos 
da «Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.».

Promulgado em 29 de Março de 2019.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ESTATUTOS DA «CANAIS DE TELEVISÃO 
BÁSICOS DE MACAU, S.A.»

Artigo 3.º

Duração

A sociedade tem a duração de oito anos.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Abril de 2019. — 
A Chefe do Gabinete, O Lam.

SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 29 de Março de 2019:

Ho Sek Kong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para o exercício de funções nos SASG, ascendendo a técni-
co superior assessor, 1.º escalão, índice 600, nos termos do arti-
go 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

U Man Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para o exercício de 
funções nos SASG, ascendendo a assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nos 
termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugado com 
o artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vi-
gor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Leong Kin Long, para o exer-
cício de funções de auxiliar, 8.º escalão, nos Serviços de Apoio 
da Sede do Governo, caducou em 5 de Abril de 2019, por ter 
atingido o limite de idade para o exercício de funções públicas, 
nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, 
conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 (Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos).

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Abril de 2019. — 
A Chefe do Gabinete, O Lam.


